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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 26/2020 

 

Assunto: Análise técnica do Relatório Técnico Consolidado – Resultados da 1ª e 2ª Campanhas da 

Região Deltaica (NT CT-GRSA n.°05/2019), entregue através do ofício FR.2020.1263 de 20 de agosto 

de 2020. 

 

1 – INTRODUÇÃO E HISTÓRICO 

A Deliberação CIF n.°165, de maio de 2018, reconheceu a necessidade de dar resposta à população 

sobre os possíveis danos ambientais percebidos na região deltaica do rio Doce e planície costeira, 

através de estudos complementares para diagnosticar impactos oriundos do rompimento da barragem 

de Fundão, localizada em Mariana-MG e de propriedade da Samarco.  

Para elaboração das diretrizes e acompanhamento destes estudos foi criado um Grupo Técnico de 

Trabalho no âmbito da Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA), 

formado atualmente por representantes dos órgãos da União e do Estado do Espírito Santo, intitulado 

de Grupo Técnico do Baixo Doce. 

Após diversas reuniões e uma vistoria de campo, foi elaborada a Nota Técnica n.°05/2019 da CT-

GRSA, na qual discorre das diretrizes mínimas para os estudos complementares da região em tela, e as 

mesmas foram aprovadas pela Deliberação CIF n.°284.  Observando tais diretrizes, foi apresentado pela 

Fundação Renova o Plano de Trabalho, aprovado pelo GT Baixo Doce e pela CT-GRSA, tal qual consta 

na ata da 43ª Reunião Ordinária do CIF. 

As primeiras campanhas amostrais estavam previstas para dezembro de 2019 (início do período 

chuvoso) e março de 2020 (final do período chuvoso), seguindo o calendário estipulado. Entretanto, 

devido a pandemia de Covid-19, a segunda campanha amostral só foi realizada em maio de 2020 (início 

do período seco). 

De posse dos dados análiticos, a Fundação Renova, através da consultoria Golder, apresentou o 

Relatório Técnico Consolidado - resultados da 1 e 2 campanha da região deltaica (NT-GRSA no 

05/2019), que será analisado nesta Nota Técnica. 

A Nota Técnica considera o documento enviado pela Associação dos Pescadores e Extrativistas e 

Remanescentes de Quilombo de Degredo via e-mail em 05/10/2020, conforme Anexo 2. 

2 – ANÁLISE DO RELATÓRIO 
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2.1 – Considerações Gerais 

Ao longo do relatório, foi possível observar itens que deverão ser revistos de forma geral. São eles: 

- O estudo relata que os estudos do delta do rio Doce integram o Plano de Manejo de Rejeitos dos 

Trechos 16 e 17. O GT Baixo Doce é um grupo técnico que estuda os impactos ambientais do 

Baixo rio Doce, sendo estudos complementares ao Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 16. 

Houve alteração Deliberação nº 86/2016, das quais as áreas transicionais entre ambientes 

continentais e marinho e as lagoas Pandolfi, Monsarás e Areal foram incorporados ao Trecho 

16, através da Deliberação nº 273 de 23 de Abril de 2019. 

- As Figuras estão com baixa resolução. Principalmente os mapas (Figuras de 1 a 9). Destaca-se, 

ainda, que a Figura 6 se encontra invertida; 

- Em diversos pontos do relatório, é apresentado que “não foram identificados evidências de que 

as concentrações dos parâmetros de qualidade de solo/sedimento/água superficial das 

amostras coletadas neste estudo,  correspondentes às campanhas realizadas em dezembro de 

2019 e maio de 2020, apresentem alterações que possam relacionadas à deposição de rejeitos 

do rompimento da barragem de Fundão”. Entretanto, é necessário reforçar que com apenas 

duas campanhas amostrais e utilizando as metodologias nelas adotadas, sem a comparação com 

dados pretéritos e sem a integração dos estudos e das metodologias não visuais para 

identificação do rejeito (que aguardam definição da CT-GRSA no tocante a metodologia a ser 

utilizada) não há subsídios para tal conclusão; 

- Além disso, a comparação com os dados da barragem de Fundão não é a maneira mais correta 

de ser aplicada para a região (pág 43). O sedimento oriundo da barragem de Fundão sofreu 

transporte ao longo da calha do rio Doce e na zona costeira, o que pode alterar as suas 

características e concentrações, conforme descrito no relatório e na Nota Técnica CT-GRSA nº 

14/2020. Sendo assim, não é compreensível que valores encontrados na região deltaica acima 

dos valores obtidos na barragem de Fundão não significa que a região não foi impactada pelos 

rejeitos. O GT Baixo Doce reafirma que, a maneira de se identificar o impacto é a análise dos 

dados pré e pós- desastre somado com o uso e ocupação dos solos de cada região/microbacia 

hidrográfica. 

- Recomenda-se que, para o relatório anual, as referências LACTEC (2018) e EPA (2019), 

utilizadas para caracterização do rejeito de Fundão, sejam substituídos por LACTEC (2020). Os 

dados se encontram disponibilizados no site do Ministério Público Federal; 
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- É descrito no relatório, em sua pág. 44, que: “ressalta-se que a comparação de resultados 

indicada acima é relativa à deposição de rejeitos e não considerada eventuais alterações 

associadas a outros materiais que tenham sido remobilizados como resultado do rompimento 

da barragem de Fundão. Considerando a limitação de informações relativa aos materiais que 

foram remobilizados como resultado do rompimento da barragem de Fundão, bem como não 

ter sido encontrado na bibliografia consultada resultados que pudessem ser utilizados com 

referência de qualidade das áreas amostradas anteriormente a esse evento, não foi possível 

avaliar eventuais impactos associados à remobilização de materiais resultantes do rompimento 

da barragem de Fundão na região deltaica.” Mesmo com as ressalvas aplicadas e 

compreendidas, a utilização direta de comparação - realizada em diversos pontos do relatório, 

mesmo informando que não seriam aplicadas - não é viável para nenhuma das matrizes 

trabalhadas, devido ao transporte de sedimento e as características físico-químicas de cada 

região. 

- Observado que apenas duas campanhas amostrais foram realizadas, e que as mesmas 

representam períodos hidrológicos diferentes e que as áreas e pontos de amostragem possuem 

características distintas não é adequado, para este momento, a utilização de análises estatísticas; 

- Todos os gráficos apresentados para as matrizes ambientais analisadas não trazem informações 

que somem ao estudo. Eles apresentam um geral por Complexo analisado, não observando as 

particularidades dos pontos (como tipo de solo, área do entorno, diferença entre o período 

amostral, pe.). Observa-se ainda que o gráfico do tipo bloxpot não é o ideal para o tamanho da 

amostra que se tem em duas campanhas. 

- Nas análises feitas, não foi levado em consideração o efeito da maré nos pontos de coleta; 

- Para as campanhas subsequentes é requisitada a padronização da identificação de cores das 

amostras, utilizando, por exemplo, a carta de cores de Munsell. Essa recomendação é tanto para 

as atividades de campo como para os relatórios subsequentes. 

2.2 – Considerações Específicas 

2.2.1 – Sumário Executivo  

Na página 10 conclui-se que “Foi verificado que esses resultados podem estar relacionados a condições 

locais, de forma que não foram encontradas evidências de uma relação desses resultados com a 

presença de rejeitos liberados com o rompimento da barragem de Fundão”. Entretanto, como já 

supracitado, não é possível, com duas campanhas amostrais e analisando os dados das amostragens, 
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chegar a tal conclusão. Destaca-se aqui que o fato do solo ser rico em metais também presentes nos 

rejeitos oriundos da barragem de Fundão não invalidam a tese de que estes tenham sido aportados para 

a região.  

O fator dos solos apresentarem características ácidas só aumenta a preocupação com tal aporte, visto 

que em pH ácidos a disponibilidade da maioria dos metais é aumentada, podendo assim ampliar os 

potenciais impactos na região. 

 

2.2.2 – Características Gerais da Área 

No subitem de Hidrologia, página 26, é descrito brevemente sobre a criação de canais na região, na 

década de 50, pelo antigo Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS). Observado a forte 

influência dos canais da qualidade dos solos e águas da região em análise, esse item deve ser melhor 

explorado. 

Rever a base de dados do subitem Principais Usos e Ocupação, na página 30. Buscar usar o Geobases, 

onde está melhor detalhado o que é área antropizada (e o percentual dela na região). Destaca-se aqui 

que toda a base de dados do Geobases, além de gratuita e acesso pela internet, já foi repassada à 

Fundação Renova. 

A norma climatológica utilizada não é a mais atualizada, levando em consideração os dados até 2010. 

Dados mais atualizados podem e devem ser obtidos para a região, observando que eventos relevantes 

para o cálculo aconteceram em 2013 e 2016.  

 

 

2.2.3 - Resultados Obtidos e Análise Técnica 

2.2.3.1 – Solo 

É relatado, na pág 45, que ‘Foram utilizados somente esses dois grupos de solos por representar a 

maior parte do conjunto de dados obtidos (87,5% das amostras).’, referente aos solos do tipo Gleissolo 

e Neossolo. Cabe ressaltar que cada tipo de solo tem uma importância para região do baixo doce, seja 

por suas características ou o tipo de uso de solos que influenciam em toda a região. Os pontos foram 

escolhidos justamente para atender as peculiaridades da região e, por conta disso, nenhum tipo de solo 
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deverá ser excluído de qualquer análise.  

 

2.2.2.2 – Sedimento 

Não é explorado os valores encontrados nos sedimentos e a relação destes com o tipo de solo, fluxo de 

escoamento e nem uso do solo no entorno.  

A página 69 descreve que “com base nos resultados, não foram identificadas evidências de que as 

concentrações dos parâmetros avaliados em amostras de sedimento coletadas neste estudo, 

correspondentes às campanhas realizadas em dezembro de 2019 e maio de 2020, apresentem 

alterações que possam relacionadas à deposição de rejeitos resultantes do rompimento da barragem 

de Fundão”, afirmação essa que não é possível ser feita devido aos motivos já elencados nas 

considerações gerais desta Nota Técnica. 

 

2.2.2.3 – Água 

O fato de valores brutos encontrados na região deltaica estarem com valores absolutos maiores ou 

menores com a barragem de Fundão não significa necessariamente que a região não foi impactada por 

rejeitos oriundo da barragem de Fundão. A comparação de valores de metais com os valores de Fundão 

devem ser realizadas com bastante cuidado para se tornar qualquer afirmativa. 

A premissa utilizada em ‘(...) premissa que as fontes de alteração de qualidade de água associados ao 

rompimento da barragem de Fundão estão localizadas nas porções mais a montante da bacia do rio 

Doce, onde estão os maiores depósitos de rejeitos. Dessa forma, era de se esperar que alterações da 

qualidade da água resultantes do rompimento da barragem de Fundão apresentassem uma tendência 

de redução ao longo do rio Doce e na região costeira uma tendência de redução desses impactos com 

a distanciamento da foz do rio Doce.’, na pág 102, não se aplica para a região em estudo. O aumento 

de concentrações de determinados elementos, independente que estes se limitem (ou não) a valores 

inferiores da foz do rio Doce e dos estuários monitorados pelo PMQQS, podem indicar a presença de 

rejeitos. A correlação se dá por incremento de substâncias relacionadas ao EVENTO. Ademais, deve 

ser observado que os estuários são áreas naturais de deposição de sedimento da bacia de contribuição, 

logo, os sedimentos da bacia ao longo dos anos podem ali se depositar e contribuir para o aumento da 

concentração de determinados elementos. 
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Ao se usar os dados gerados pelo PMQQS, deve-se também observar as precipitações dos períodos ali 

apresentados. Logo, a observação das normais climatológicas e intensidade de precipitação por mês e 

período deve fazer parte da comparação. 

 

4 – CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Observada todas as colocações aqui expostas, como a aplicação indevida de estatística para realizar 

análise de duas campanhas não comparáveis e com número amostral ainda não representativo para a 

região, sem completar um ano hidrológico; a apresentação de gráficos que não ilustram a qualidade das 

matrizes ambientais analisadas por ponto e levando em consideração suas especificidades e as 

premissas ainda precoces levantadas, este relatório não está apto para aprovação e divulgação. As 

observações elencadas nesta nota técnica deverão ser abordadas no relatório anual, de forma que a 

análise seja mais objetiva e direta.  

Acrescenta-se que as duas primeiras campanhas não tiveram a representatividade para caracterizar o 

ambiente não sendo possível de identificar o nexo de causalidade nas matrizes estudadas; que ainda não 

há metodologia de análises mineralógicas para comparar os dados sedimentológicos  depositados na 

região em tela e que as coletas não tiveram a representatividade hidrológica planejada, principalmente 

impactadas pela pandemia do COVID-19, este GT Baixo Doce entende que deve-se iniciar o 

monitoramento do segundo ano, tal qual previsto na Nota Técnica n.°05/2019 da CT GRSA. Caso 

necessário, e mediante os resultados obtidos nos dois anos de monitoramento, pode-se solicitar 

prorrogação do mesmo por mais tempo. 

Para o segundo ano de monitoramento deverá ser feito uma avaliação dos pontos e matrizes 

monitoradas, assim como os parâmetros de análise. Acrescenta-se ainda que para avaliação da 

necessidade de inserção do monitoramento de comunidades biológicas, será necessária uma 

interlocução com a CTBio. 

 

 Vitória, 13 de outubro de 2020. 
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Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

● Adelino da Silva Ribeiro Neto (IEMA) 

● Emilia Brito (IEMA) 

● Renato Carvalho (IBAMA - ES) 

 

 

 

Nota Técnica aprovada em 13/10/2020 
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Nota Técnica validada na 49a Reunião Ordinária da CT-GRSA (Lista de Presença em anexo) 
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Anexo I: Print da lista dos participantes da videoconferência da 49ª Reunião Ordinária da CT-

GRSA 
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Anexo II: Considerações da ASPERQD 
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